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“Doe Sangue.” “Doe órgãos, salve uma vida.” 

DECRETO EXECUTIVO Nº. 2.678/2020 
 

Determina a aplicação do protocolo de medidas sanitárias 
segmentadas relativo à Bandeira Final Laranja, do 
Distanciamento Social Controlado do Estado do Rio Grande do 
Sul, instituído pelo Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio 
de 2020, no território do Município Pejuçara, nos termos que 
dispõe. 

 

CONSIDERANDO que o Município, no período de quatorze dias anteriores à 
data de apuração do resultado que determinou a aplicação da Bandeira Final Vermelha 
para a Região não teve internações ou óbitos por COVID-19, situação que se mantém 
até a presente data; 

DECRETA 

Art. 1º Aplicar-se-ão integralmente, no território do Município de Pejuçara, as 
medidas segmentadas do protocolo da Bandeira Final Laranja, determinadas pelo 
Decreto Estadual nº 55.444, de 17 de agosto de 2020, para o período da zero hora do 
dia 18 de agosto de 2020 às vinte e quatro horas do dia 24 de agosto de 2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 18 de agosto de 2020. 

 
 

EDUARDO BUZZATTI 
Prefeito Municipal 
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Secretária Municipal de Administração 


